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k
A PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE LARÂNJEIRAS, dO MUNiCíPiO dE LATANJEiTAs, EStAdO
de sêrgipê, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI/MF sob o no

13.120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Cêntro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOETRO(A), dêsignâdo pela Portaiô em^ane:o,
torna público que realizârá o certame licitatório na modalidade PREGAO ELEÍRoNIco,
TIPo MÊNOR PREço PoR ITEll, PARÂ REGISTRo DE PREçOS. Este procedimento
administrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em êspecial as disposições da
Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e

Decreto Federôl no 11.462, de 31 de março de 2023 lRegistro de Preços], e ainda, pela

Lei Complementar na !23/2006, e será regido pelas condições estabelecidas no presente
Edital e nos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme
PARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

xir j

Refere-se ao sisteúa de registro de preços pârâ âquisição de combustível com

fortreciEento pârcelado do tipo gâsolinâ comum, etanol, óleo diesel s-l0, gâlâo de
20litros ârla parâ o abastecimeDto da frota de veículos peúencentes â Prefeiturâ
Municipal de Lâr.Djeiras/Se, Fundo Municipal de Saúdê e Fundo Municipal de

Assistência Social do Município de Larânjeirâs/Se observâd.s âs especificações e

coúdições constatrtes dos ANf,XOS II - Termo de Referêocia dest€ EditâI,
conformê especificações ê detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital.

1.1

2.1. As regras refeíentes ao órgão geÍenciador são as que constam da minuta de Atê de
Registro dê Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será ã Prefeitura Municipôl dê Larajearas/SE
CNPI no 13.120.613/0001-04.

b) Do óRGÃO PARÍICIPAÍ{TE(S): Fundo l"lunicipal de Assistência social.
CNPJ no 14.828.342.0001-09.

3.1 PôÍa participar do pregão eletrônico, o licitônte deverá estar credenciado no sistema
"PREGÂO ELETRôNICO" ôtravés do site lttp§jlrl!çi1êrcLçgrl-Új

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferivel, para acesso ao sistêma eletrônico;

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade lêgêl do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de suá capacidade técnica para
rêalização das transações inêrentes ao Pregão na fôrma êlêtrônica;

l

c) Do óRGÃo PARTTCTPANTE(s): Fundo Municipal de sêúdê.
CNPI no 11.368.711.0001-30.
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3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparadas;

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas ê
às empresas de pequeno pode que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de pequêno porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limitê
na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não têrá direito a usufruir
do tratamento favorecido previsto na Lêi Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, êmpresô de pequeno portê ê equiparadas;

3,8 A emprêsa que declaÍar falsamênte enquadrada como Microempresa (lyE), Empresa
de Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá êm
infração penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo dâs
demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva ê formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assumê como firmes e verdadeiras suas declaraçôes, propostas e sêus lances,
inclusive os atos paaticados diretamente ou por sêu representante, êxcluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por evêntuais danos decorrentes de uso indêvido das credenciais de acêsso, ainda que por
terceiros

4.1 Poderâo participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação. que atênderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anêxos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrêstrita acêitâção das
condições estabelecidas no paesênte Edital, bem como, a obseryáncia dos regulamentos,
normas administrativas e técnicas aplicávêis, inclusive quanto a rêcursos. A não
observáncia destas condições ensejará no sumário IPIPEDII4ENTO da proponênte, no
referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abêrtura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antês de elôborar suas propostas, as licitantes
devêrão lêr atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
espêciflcações do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA);

4.4 PodêJáo paÉicipar dêstê PREGÃO ELETRôNICO: Somêntê poderào participar
deste PREGAO ELETRONICO, via internêt, os interessados cujo objetivo social seja
peÍtinente ao objeto do certame, que atêndam a todas as exigências deste Edital e da
legislaçâo a êlê correlata, inclusive quanto à documentaçâo, e que estejam devidamêntê
credenciadas, através do site httos://licitanet.com.brl;

4,4.14 participação no Pregão Elêtrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intrônsferívêl do licitônte e subsequente encaminhamento da proposta de preços,

v
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exclusivamente por meio da Platâforma Elêtrônica, observada data e horário limite
estabe!ecidos.

4.4.2 tndependentemente de declaração expressa, â simples apresêntação de proposta
implica submissão a todas as condições estipulêdas neste Edital e seus Anexos, sem
prejuízo da estrita observância das normàs contidas na legislação mencionada em seu
preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração ê apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mêsmos. O licitônte também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual
desconexão;

4.4.4As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sêssão pública via internet;

4.4.5O credenciamento dar-se-á pela atríbuição de chave de identificêção e de senha,
pessoal e intransferível, para acêsso ao Sistema Elêtrônico, no site:
httos://licitanêt.com.brl:

4.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade lêgal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das trcnsações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acêsso pelo Licitante é de sua rêsponsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, rêsponsabilidade por
evêntuais danos decorrentes do uso indevido da sênha, ainda que, por terceiros;

4.4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão paÉicipar diÍêta ou indiret!mêntê dêsse PREGÃO ELETRôNICO,
as empÍêsâs ênquadradas nos casos a sêguiri

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçâo, impossibilitada dê
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de naturê24 técnica, comerciâ1, êconômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que dêsempenhe função na licitação ou atue na fiscêlização ou
na gestão do contrato? ou que deles sejâ cônjuge, companheiro ou pârente êm linha
reta, colate.âl ou poÍ afinidadê, até o terceiro grau;

c) êmpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos têrmos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo êntre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explorêção de
trabôlho infantil, por submissão de trabalhadores â condiçõês análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

4.5.1 O impêdimento de quê trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
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licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlâr
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulênta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas quê
estiverem em recuperação judicial, processo de falênciô ou,sob o rêgime de concordata,
concurso de credores, dissoiução ou liquidação, Ressalva: É possíve I a participação de
efipnêsas cm ,ecupeação iudiçlet, desde que amparad.s com certidão emitida
pel" lnstâncta iudiciat cofipetente, que certifique que a inbressada está aPtà
econômica e financeirarneôte a participar de ptocediúento licitatório nos termos
da Lei no. a666/7993. (ÍCU, Ac. a,271/2O77-2â Câmara, Dou de 04/rO/2Or7);

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Públaca

Para vêrificação das condiçõês definidas neste item, o Pregoeiro, promovêrá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspênsa temporariamente do direito de licitar e impedida de contrâtar com
este Município;

4.5.5, Empresas que, por quaisquer motivos, tênham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, na esfera l.4unicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4.5.6Servidor de qualquer óígão ou êntidâde vinculada ao órgão promotor da licitação,
bêm assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.6 A paÉiclpação na sessão públl€e dã intêrnêt dar-se-á pêla utilização dà sênha
privativa do licitantê.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
aprêsêntados no idioma oficial do Brasil, com vâlores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
falmes ou cópias em fôc-símile, mêsmo autenticadas, salvo quando exprêssamente
permitidos no Edital;

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desênhos, 9ráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itêns constantes da proposta de preços;

4.6.4Os licitantes devem estar ciêntes das condições pala participação no ceÍtame e

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos aprêsêntados;

4.6.5O contratado deverá mantêr, durante todâ a vigência do contrato, âs mêsmas
condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complemeôtar no 123/2006 dêverão atender às regras dê identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou Pelo
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

i <--\ ",x
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(https://licitanêt.com.brl), concomitantemente com os documentos de HABILITAçAO
êxigidos no edital, PRoPosTA com a "DEscRrçÃo DETALHADA Do oaJETo
OFÊRÍADO", iNCIUiNdO QUANTIDADE, PREçO ê A HARCA (CO FORIi{E SOLICITA O
SISTEMA), até o horárao limite de início da Sessão Pública, horário dê Brasília,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrâr_sê-á,
automaticamente, a êtapa de envio dessa documêntação;

5.2 As propostas cadastíadas no Sistema NÃo DEvEil cot{TER
IDENTIFICAçÃO DA EIIPRESÀ PROPOa{EI{TE, visando atender o
impessoalidade e prêsêrvar o sigilo das propostas.

NENHUMA
princípio da

5.3 Em caso de identificação dê licitante na proposta cadastrada, esta será
DEScLASSIFICADÂ pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações quê forem efetuadas em seu
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços
e lances insêridos em sessão pública;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos destê Edital e seus anexos. Em

caso de discordância existente entre as êspecificações deste obje^to descritas no PoRTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA), prevalecêrão às
últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os rnsumos
que o compõem, como despesas com mão-de_obrâ, materiais, equipamentos, impostos,
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentê na
execução do objêto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrêrá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As lilicroempresas e Empresas dê Pequêno PoÍte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularadade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licatantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documêntos de habilitação anteriormentê inseÍidos no sistema;

5.10 Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem dê ciassificação entre as
propostas apÍêsêntâdas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5.11 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mêlhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encêrramento do envio de lancês;

5.12 O Licitante será inteiramente rcsponsável por todas as transaçõês assumidas êm sêu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentês lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsávêl pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dê sua desconexão.

i <":5 ,x
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6.1 O licitante deverá enviar sua propostá mediante o prêênchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2 Descrição detalhada do obiêto, contendo as informações similares à especificação
do Termo dê Refêrência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de
validadê ou de garantia, número do rêgistro ou inscrição do bem no órgão competêntê,
quando for o caso;

6.2 Todas as espêciÍlcações do objeto contidôs na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionêis, encargos
prêvidênciários, trabalhistas, tributários, comerciais ê quaisquer outros que incidâm direta
ou indiretômente no fornecimento dos bens;
6.4 Os prêços ofertados, tanto na propostã inicial, quanto na etapa de lancês, sêrão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo dê validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, â contar da
data de sua aprêsêntação;

6.6 A proposta deverá ser aprêsentada conforme modêlo disposto no ANEXO lI
dêstê Edital.

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro àbrirá a sessão pública, verificando
as prcpostas de preços lançadas no sistema, as quais dêvêrão estar em perfeita
consonáncia com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
7.2 o(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmenie, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DEscRIçÃo
DETALHADA DO OETETO" do sistêma, confrontando suas características com as
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadêmente, aquelas que não êstêjam êm conformidade, que
forêm omissas ou apresentarem arregularidades insanáveis;
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7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto
manifêstadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamênte justificará,
sistema, e então DESCLÂSSIFICARA;

licitado ou
por meio do

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honrê a oferta encaminhada, terá sua proposta Íejeitada
na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantês dêverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de
sêrem desclassificadas do certamê pelo(a) pregoearo(a)i

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lônces, via Internet, única e exclusivamente,
no sitê ltlp§rt@lU.liEitAnqLeoln-bI]-conforme Edital;

7.7 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixêdo para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
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7.8 O licatante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao últamo por ele ofertado e reqistrado pelo sistema;

7.9 o intêrvalo mÍnimo de diferença dê valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relôção aos lancês intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta será de R$ O,O1 (um centavo);

7,10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", hipótese em que os licitantes âprêsentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessavos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de ,.0 (dêz) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pêlo sistemâ quando houver lance ofertado nos últimos
02 (doi§) minutos do período de duração da sessão púbtica;

7.12 A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de quê trata o itêm anteraor, será de
02 (dois) minutos ê ocorrerá sucessavamente sempre quê houver lônces enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública enceÍÍar-se-á automaticamente;

7.14 EnceÍrada a fase competativa sem que haja ê prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assêssorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lancês, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão acêitos somente lances em moeda corrente nacional (Rl), com VALORES
UNITÁRtos E TOTATS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no a ExO t - TERl,lO DE REFERÊNCIÁ. caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEI1 para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA l.4ENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quê for
recebido e registrado êm primêiro lugar. Adotado o critêrio dê julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7,17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em têmpo
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequÍvel, o pregoeiro poderá alertar o
proponênte sobre o valor cotado pârâ o respectivo item. através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pêlo proponente;

7.19 A exclusão de Iance é possível somênte durante a fase de lances, confoíme possibilita
o sistêma eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconêxão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Elêtrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a
recepção dos lances;

7.21 A pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame. sêm
prejuízo dos atos realizados;
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peEistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública sêrá suspensa ê rêiniciada somênte após
decorridas 24 (vintê e quatro) ho.âs da comunicação do fâto pêlo Pregoêiro aos
participantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.brl;
7.23 Incumbirá à licitênte âcompanhar as operaçõês no Sistema Eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de
sua desconexão;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitantê na etapa de lances
e na manutenção do últamo preço por ela apresentado, para efêito de ordenação das
propostas de prêços;
7.25 l{os casos espêcíficos, em relação a itens NÂO exclusivôs pâra participação de
microempresas e empresas de pêqueno porte ou equiparadas, uma vez enceftada a etapa
de lances, será efetivada a vêrificação automática, onde:

7.25.1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores dô primeira colocada, se
esta for empresa dê maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as p-fepo§!ê§--Ê.8!gsg!t@
oêlas microemoresas e emorêsas de oequêno ooÍtê sêiam iouais ou até 5il6 (cinco
por cênto) superiores â oÍooostã melhor classificada, dêpois de encerrada a etapa
de lances;

7.25.3 A mêlhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7,25,4 Caso a microempresa ou a empresô de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantês
microempresa e empresa de pequeno porte que se êncontrem naquele antervôlo de 5olo
(canco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equavalência dos vôlores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores.
será realizado sorteio entre elas para que sê identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhoÍ oferta;

7.25.6 Na hipótese de não_contratação nos termos previstos neste item, convocaçào será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor ofertô não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7,27 Em caso de empate êntrê duas ou mais propostas, serâo utilizados os seguintes
critérios de desêmpate, nêsta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo á classificaçào;

avaliação do dêsempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual dêverãoII

i J')\r
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preferêncialmente ser utilizados registros cadastraiS para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações prêvistos nesta Lei;

III - dêsênvolvimento pelo licitante de ações de equidadê êntre homens e mulheres no
ambientê de tÍabalho, conformê regulamento;

IV - dêsenvolvimento pelo licitante de programa de intêgridade, conforme orientações dos
órgãos de controle,

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art
44 da Lei Complêmentar no 123, dê 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrôda a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
êncaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, Í{O PRAZO DE 02 (DUAS) HOrlÂS, ênvie a proposta ôdequada ao último lance
ofertêdo após a negociação reôlizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados,

7.30 Conforme êstabelecjdo no item 7.29, dêfinido o resultado do iulgamento, a

AdministraÉo poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a

negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a nêgociação, for
desclassificado êm razão de sua proposta permanecer acima do píeço máximo dêfinido
pela Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitãntês e
anexado aos autos do procêsso ficitatório.

8.l Encerrada a etapa de negociação, o(a) prêgoeiro(a) examinará â proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adêquação ao objêto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação nestê Edital e em seus anexos, e verificará a

habilitaÉo do licitantê conforme disposições do editôl;

8.2 Sêrão desclassiflcadas as propostas que

I - contiverêm vÍcios insanáveis;
II não obêdecerem às especiÍicações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou pêrmanecerem acima do orçâmênto estimado

para a contratação;
lV - não tiverem suô exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçãoi
v - apresentarêm desconformidadê com quaisquer outras exigências do edital, desde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em
relaçâo à proposta mais bem classiÍlcada;
8.2.2 A Administração podêrá realazar diligências para aferir a exêquibilidade das
propostas ou exigir dos licitantês que ela seja demonstrada, conforme disPosto no inciso
IV do do item 8.2;

8.2.3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a

', ílr:xi.,.t..
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aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não
amportará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente prêços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saláraos
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refêrirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.4 Qualquêr intêressado poderá requerêr quê se realizem diligências para afêrir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devêndo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a susPeita;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser rêiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e ô ocorrência será registrada em ata;

B.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
completnentaa pot meio de funcionalidade disponível no sístema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrcgado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, foÍmulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Preqoeiro;

8.6.2 Deôtrê os documentos passíveas de solicitação pelo Pregoêiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, têis como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro
meio ê prazo indacados pelo Pregoeirc, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistêma
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;

8,6.3 Se ê proposta ou lance vencêdoÍ for desclassificado, o(a) pÍegoeiro(a) examlnará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifacação;

8.6.4 Havendo necêssidade. o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat"
a nova data e horário para a sua continuidêdê;

8,6.5O Pregoêiro poderá encaminhâr, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante quê aprêsentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital;
8.6.6Também nas hipótêsês em que o Pregoeiro não acêitar a proposta e passar à
subsequênte, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.74 nêgociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

8.6.8Nos itens não exclusivos para a participação de microemprêsâs e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, ê antes de o Prêgoeiro passar à
subsequêntê, hàverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empatê
ficto, previsto nos ârtigos 44 e 45 da LC no 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes
êstabelecida, se for o caso;

tl
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8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitaÉo do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, relâcionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os
demais participantes, rnclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão âutomaticamente
disponibilizados para a verificação do(a) Pregoêiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documêntos eletÍônicos produzldos com a utllização dê processo dê
ceÉificação disponibillzada pêla tcP-Brasil, nos termos da tledidã Provisória no
22oo-2, de 24 dê agosto de 2o01. serão reccbidos e p.esumido§ verdadeiros em
relação aos signatários, dlspênsando-se o eívio dê documentos orlginais e cóPias
autenticadas êm papel.

9,5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá sêr feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração dê aútenticidade por advogado, sob sua responsabilidadê
pessoal;

9.6 O reconhecimento de fiíma somentê sêrá exigido quando houver dúvida de
autênticidade, salvo imposiçâo legal;

9.7 Os atos sêrão digitais, dê forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por mêio eletrônico;

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações

a) Declarãção de que atende aos requisito§ de habllitação, e responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lêi, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no t4.t33/2o21.,

b) Declaração de que cumprê as exigências de têsêrva de cargos parô Pêssoa
com dêficiêncta e para reabilitado da Previdência SociôI, previstas êm lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no 14 133/2021;

c) Declaração dê que suas propostas econômicas compÍêêndêm a
integÍalidadê dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assêgurados
nô Constituição Federê1, nas leis trabalhistas, nas normâs infÍalegars, nas
convenções coletivas dê trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de entrega das propostas, nos têrmos do art. 63, § 10 da Lei no
14 .t33/ 2O2t.

T
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d) Declaração do licitante dê obsêwância do timitê nâ licitação Pare obtenção
de beneficios da LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às
empresas de pequêno porte que, no ano-calendário de reôlizaçâo da licitação, ainda
não tênham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrâpolêm a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empíesa dê pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021)

10.2 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações êcima
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declârações deverão ser
produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e
juntadas êos documentos de habilitação, sob pena dê inabilitação. A declaração falsa
sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital.

rO.3 DA HABILITACÃO ]URÍDTCÂ

10.3,1Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.3.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi9or, devidamênte registrado, em
se tratando de sociedades comercrais e, no caso de sociêdôdes por ações, acompanhados
dê documentos de êleição de seus âdministÍadores.

10.3.3 Inscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, âcompanhadas de provã

de diretoria em exercício.

10.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de emprêsa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, ê ato de registro ou autorização Para funcionômento expedido pelo

órqão competente, quando a atlvidade assim o exrgir.

10.3.5 Será inabilitada a êmpresa que apresentar objeto social incompatível com objeto
desta licitação.

1O.4 DA REGULARIDÀDE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

10.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

10.4.2 Prová de inscrição no cadastro de contribuintês estadual ou prova de inscnção no
cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente
ao seu ràmo de atividade e compatível com o objeto dêsta licitação, com seus respectivos
prâzos de validade em vigor.

10.4.3 Prova de regularidade perante â Fâzenda Fêderal mediantê apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Recêita Federal e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacronal, nâ Forma de ler especifica;

10.4.4 Prova de Regúlaridade para com as Fazênda Êstãduãl do domicílio ou sede da
licitantê, ou outra equavalente, na forma de lei especifica;

10.4.5 Prova de Regularidade para com as Fazênda Municipal do domicílio ou sede da
lacitante, ou outra equivalente, na forma de lei especifica;

10.4.6 Rêgularidade perante a lustiça do Trabalho (certidão Nêgativã de Débitos
Trabalhistas), na forma de lei especifica;

10.4.7 Ptova de regularidêde relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

l
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Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos
sociais instituídos, na forma de lei especiÍica;

10.4.8, Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso xxxIII do Art. 70 da
Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabãlho noturno,
perigoso ou insalubre e quê nâo emprega menor de dezesseis anos;

10.4.7. Os documentos relacionados nos subitem 10.4.1 a 10.4.7 poderão ser substituídos
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis ã comprovar a regularidade do
lrcrtante, rnclusive poÍ mero eletrônico;

10.4.8. As microempresas ê empresas de Pêqueno porte deverão apresentar toda a

documentação exagida para êfêito de regularidadê fascal e trabalhistê, mesmo que esta
apresente alguma rêstrição.

10,4,9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for dêclarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à rêgularidade Íiscal e trabalhista, será
âssegurado o p-Eez9--d§-l-lg!!!9iL-C!!§-i!ei§, cujo têrmo inicial corresponderá ao
momento em quê o proponente for declarado vencedor do ceftame, prorrogávêis por igual
período a critério da Administíação Pública, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e êmissão de eventuâis certidões negativas ou
positivas com efeito de negativa.

10.4.10. A não regularização da documentação no pra2o acima previsto, implicará em
dêcadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de
Licitaçõês. sendo facultada à Administração convocar as licitantes remânescentes, na

ordêm dê classiflcação, para a assinàtura do contrato, ou rêvogar a licitação.

10.4.11. serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do código Tributário
Nacional, certidões positivas com efettos negativos.

1O.5 DA OUALIFICACÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1O-5.1 Técnico operacional pêra desemPenho do fornecimênto compativel em
características, quantidades e prazos com o obleto da licitação, mêdiante apresentação de
Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove aptidão pôra o fornecimento e que seja pertinente e compatível com o objeto da
licatação.

10.5 DA OUALIFICACÃO ECONô].íICO-FINAI{CEIRA

10.6.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos êxêrcícios so.iais;

10.6.1.1. A boa situação financeira da empresa Licitantê será comprovadâ mêdiânte a

análise das demonstrações financeiras do item anterior em função do Indice de Liquidêz
Geral - ILG igual ou maior que 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Pâssivo Circulante + Pôssivo não circulante

10.6.1.2. - Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme
fórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada por profissional da contabilidade
devidamente registrado, conforme o art. 69, § 10 da Lei no 14.133/2021',
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10,6.2 O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis llmitar-se-ão ao último exêrcício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há mênos de 2 (dois) anos.

10.6.3 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, ou no sitê do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante.

1O.7 DA ANÁLISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro veriflcará o evêntual
descumprimento das condições de participôção, êspecialmente quanto à existênciâ dê
sancão que impeça a participação no certâmê ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguihtes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ê Suspensas da Controladoria-Geral
da Unaão (CGU), disponível no Portal da Transparência
(htto://www.oortaltransoarencia.oov.br) ;

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de paÉicipar de licitação ou contratar com o l.4unicípio dê
Laranjêiras/SÉ;

c) por improbidadê administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrêtiva, disponivel no Portal do Conselho Nâcionâl dê lustiça
(CNl), disponive no Portal
(httos://www.cni.jus.brlimorobidade adm/consultar reouerido.oho);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da emprêsa licitante e também
de sêu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao rêsponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Públaco, inclusive por intermédio de pessoa juridica da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste nâ consulta de Situação do Fornêcêdor ô existêncaa de Ocorrências
Impedativas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraudê por parte das
empresas apontadâs no Rêlatóaio de ocorrências Impêditivas Indiretas;

10.7.1.3 A têntativa de burla será verificêda por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similaÍes, dentre outros;

10.7.2 Constôtôda a existência de sanção, a Pregoeirê reputará o licitantê inabilitado, por
falta dê condição de participação;

1O.7.3Pa.a fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificâção dê
documentação aprêsentada, excêto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitidê ê substituição
ou a apresentação de novos documentos, sâlvo êm sedê de diligênciâ, pâra:

I Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da ôbertura do
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certamê;

II Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a datã dê recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresêntadâ, exceto para microempresàs e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;
10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validadê jurídica, mediante despacho
fundamentâdo registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitacão e classificaÇão.

10.7.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspendêrá a sessão, informando no "chat" a nova data e horáno pàrà ã

continuidâde dô mesma.

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilatação, seja por não
aDresentar quaisquer dos documêntos êxigidos, ou apresêntá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão àceitos documentos de hâbilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmênte permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a mêtriz, todos os documentos devêrão estar em nomê dá
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
excêto aqueles documentos que, pela própria naturêza, comprovadamentê, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 Sêrão aceatos registros dê CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à Cêrtidão Coniunta dê Débitos Relativos a Tributos
Federais ê à Dívida Atava da União. emitida pela Secretaria da Receita Federôl do Brasil ou
pela PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprao documento que é

válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Rêgularidade do FGTS,
quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta formâ,
apresêntar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10,7.12 A vêrificação pelo órgão ou entidade promotora do cêrtâmê nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de
prova, para fins de habilitação.

11.1A proposta finãl do licatante declarado vêncedor devêrá seÍ encaminhada no prazo de
o2 (duâs) horâs ou superior, â depêndê. do caso, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistemê eletrônico, conÍorme modelo presente no ANEXO II, ê deverál

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, êm uma via. sem emendas, rasuras,
entrêlinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu repÍesentante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins dê pagamento;

i {-i!.j
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11.4 A proposta final dêverá ser documentada nos autos e será levãda em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de evêntual sanção à Contratada, se for
o caso;

11.5 Todas as especiflcações do objeto contidas na proposta, tais como, validadê da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária ô

moedê corrente nacionê1. o valor unitário em âlgarasmos e o valor global em algarismos ê

por extenso (art. 12, inciso II da Lei no 14.133/2O21)i

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários ê o preço global, prevôlecerão os
primeiros; no caso de divergência êntre os valores numéricos ê os valores expressos por

extenso, prevalecerão êstes Últimos;

11.8 A oferta devêrá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objêto dêste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sêndo
considerada aquela que não corresPonda às especaficações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RICU@§,^DltI]l*§raÂllvO§i

12.1 Os atos da Administraçâo decorrentes da aplicação destê Edatal cabem:

I - RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contádo da data de intimação ou de
lavratura da ãta, em face del
a) ato quê dêfira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) âto de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) êxtanção do contrâto, quando determinada por ato unilateral e êscrito da Administração;

II - PÉDIDO DE REGoNSIDERÂçÃo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativêmente a ato do quál não caiba recurso hierárquico.

12,2 Quanto ao rêcurso apresentado êm virtude do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iatem 12.1, serão obsêrvadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção dê recorrêr deverá ser manifestãda imediatamente,
do quat será concedido o prazo de no mínimo 10 (dêz) minutos, sob pena de preclusão,
para que qualquer licitantê manifeste a intenção de recorrer em campo próprjo do sistema,
e o prazo pêra êpresentação das razões rêcursais previsto no inciso I do itêm 12.1 será
iniciado na data dê intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou profêrido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior. a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo dê 10 (dez) dias úteis,

li
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contado do recêbimênto dos autos

12.4 O acolhimento do recurso implicará invâlidação apenas de ato insuscetível de
aprovêitamento,

12.5 O prazo para apreseÍttação de contrarrazões sêrá o mesmo do recurso e terá início
na data de intimação pessoal ou dê divulgação da intêÍposição do recurso no
Diario Oficlal do Municiplo.

12.6 Sêrá ôssegurado ao licitante vasta dos elemêntos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recuíso,
permitindo a anátise das razões, tãis requisatos são os pressupostos rêcursais:
sucumbêncaa, tempestividade, motivação, legitimadade e interêsse, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o PÍegoeiro não adentrará no
mérito rêcursal, mas apenas verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quânto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito;

12.9 Umâ vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdê
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outÍos três dias, que comêçôrão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dê seus
interesses;

12.10 o acolhimento do recurso anvalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueâda aos anteressados, no

endereço constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provjmento dê recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em quê seja anulada a própria sessão pública,

situação êm que serão repetidos os atos anulados e os que dele depeôdâm;

13.1.3,Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencêdor não assinar o contrato. não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização flscal e trâbâlhista. nos termos do art. 43, §1o da LC no

123/2006. Nessas hapóteses, serão adotados os procedimêntos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos dê hôbilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantês rêmanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reôberta;

L8
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13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").
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14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licatante declarado vêncedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

reqular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada dêpois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoêiro,
ou, quando houver rêcurso, pela autoridâde competente

I . FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVAI

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

a Íormalização da ata de registro de prêços:

a) serão rêgistrados na ata os preços e os quântitatavos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitantê oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo prêvisto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes quê aceitarem cotãr os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta originêl; e

15.1.1 Sêrá respeitada, nas contratôçôes, a ordem de classificação dos licitantes
registrados na ata.

II - ASSINÂTURA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado
para assinar a ata de rêgistro de preços no ora2o de 05 (cinco) dias, sob pena de
decadência do direito, sem prêjuízo da aplicação das sanções prevastas na Lei no 14 133,
de 2021',

15.2.1O prâzo de convocâção poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desdê quel

â) a solicitação seja devidamentê justificada e ãpresêntada dentro do prazo; e

b) a justiflcação apresentada seja âcêita pela Administração

15.2,2. Na hipótesê do convocado não assinar a atô de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no itêm 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração
convocar os licitantês remanescentes do cadastro de reserva, na ordem dê classificação,
para fazê-lo êm igual prazo e nas condações propostês pelo primeiro classificâdo;

15,2.3 Na hipótese dê nenhum dos licitantês de que tíata o subitêm 15,2.2 aceitar â

contratação nos termos prêvistos no referido subitem, a Administração, obsêrvados o valor
estimado e a sua êventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta origjnal, na ordem dê

x
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classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofêrtadas pelos lic tantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negoclaçâo
de melhor condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de viqência da Ata de Registro de Preço, será pelo período dê 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso (Art.
a4, bi 14.13312021).

15.3.1. O contrâto decorrente da ata de rêgistro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nelà contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15,4. O preÇo registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Reqistro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nà âta de registÍo de
preços;

15.6. A indicação da disponabilidade dê créditos orçamentários somente será exigida para
a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de prêços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendidà, dêsde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021);

V - ÂLÍERÁçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

15.8. Os preços registrados poderão ser alterados ou ôtualizados êm decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens
ou dos serviços registrados, nas sêguintes situaçõês:

a) em caso dê força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência dê fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, qLle inviabilizem ô

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso
II do caput do art. 124 da Lei no 14.1331 2021,

b) em câso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada Íepercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no editâl dê cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os precos reqistrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.9. Quando o prêço inicialmênte rêgistradq, por motivo supervêniente, torna-
sê supeÍior o pÍêço prâticâdo no mêrcado, o órgão GêÍênciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua

20
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adêquaçâo ao praticado no mercádo;

b) Frustrada a negociação, o Detentor dã Ata sêrá liberado do compromisso
assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços rêgistrados, visando igual
oportunidade de negociação;

15.10. quândo o prêço de mercàdo sê tornar suPerior aos rêgistÉdos, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

Administração podeÍá:

a) Libêrar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmada a vêracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se â

comunicação ocorrer antes do pedido dê fornecimento; e

b) Convocar os demaas Detentores da Atâ visando igual oportunidâde de negociaçào;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogaçào
da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cabíveis Para obtenção de
contratâção mais vantajosa.

15.11. O DêtentoÍ dâ Ata terá seu rêgistro cancêlado quândo:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

à) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não rêtirar a respectiva nota de emPenho, instrumento equivalente ou àssrnàr o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, nô hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercôdo;
d) Tiver presentes razôes de interessê pÚblico;
ê) o Cancelamento de registro, nas hipótêses previstas, assegurando o contraditório

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administíação.

15.12. l{as Atas de Registro dê Preço§ são indicados um Fiscal e o Gêstor, quê
será rêsponsável pelas rotinas de controle dessas ãtas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controlê sobre o Cadastro Reserva, os quaas, quando houver, sêrão registrados na

Ata de Registro de Preços, em sintoniá com o Art. 82, § 50, inciso vl;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregàs, seus locats e seus prazos;
f) Controle sobre o rêcebimento do obieto;
g) controle sobre as liquidações dê Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as paÍtes;
i) Controle sobre eventuais solacitações de troca de marca e de prorrogaçâo do

orazo de entreqa;
j) Controle sobre eventuais notificações ê eventuais sanções, entre outros.

15.13. Os órgãos ou entidadês qúê náo participarem do procêdimento licitatório
podêrão adeÍir à ata de registro de preços na condição de não paÉicipantes,
obsêrvados os sêguintês requisitosi

a) apresentação de lustificativa da vantagem da adesão, inclusivê em situações de

;. {)r,
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15.14 A faculdadê de adê.|Í à atã de rêgistro de pÍeços na condição dê não
participônte poderá ser êxercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, êstadual, distrital e
municipat, relativamentê a ata de rêgistro de preços de ór9ão ou entidade
gerênciadora federal, estadual ou distrital; oll

b) Por órgãos e êntidades da Administração Pública múnicipal, relativamente a ata dê
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o
sistema de Íegistro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15,!5, Llmitês dê adesão a ata de registro dê preços por íorgãos ou entidadês não
paÉlclpântes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou êntidade, a 50o/o (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório rêgistrados nà ata
de registro de preços para o ór9ão gerenciador e para os órgãos paÍticipantes.

b) O quãntitativo dêcorrente das adesões à ata dê registro de Preços não podêrá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do númeÍo de órgão.s não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gercnciador, respeitada a ordêm de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os

represen[antês para assinatura da Ata de Registro de Preços qÚê, após cumpridos os

requisitos dê publicidade, terá efeito de compromisso de fornêcimento nas condações

êstabelecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de Preõs será formalizada por

intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipótesês, em que a

Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço,
obsêrvado o disposto no art. 95 da Lei no 14.133/2021;

15.18. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no àrtigo 124 da Lei 14.73312021, e as condições previstas neste êdital;

provávêl dêsabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mêrcado na forma do àrt. 23 da Lei no 14.133/2021;
c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

x
16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para

exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização objêto do contrato.

17,1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 dô Lei no 14 133/2021, a

Administrâção designará o servidor Pêrtencente ao qLladro para acompanhar ê fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadàs com
a exeiução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
obsêrvados, com o auxilio dos órgãos de assêssoramento iurídico e de controle interno da

Administração.
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18.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será dê 30 (trinta) dias
contados a partir dá êntregô da nota fiscal, dêvidamente atestadô e ácompanhadas das
cêrtidões negativas, no protocolo da SEFIN (Sêcrêtaria de Finanças) devêndo esta ser
apresentada, com o atesto do flscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recêbimento, atestado pelo setor competente da Prêfeitura; Certidão dê Regularidade
Fiscal com as Fazendas Federal, Éstadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quâis após atestados Pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaçâo da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obíigações relativas ao presente contrato deve obedecer e

cumprir a ordem cronológica dôs datas das respectivês exagências, a teor do que dispõe o
aít.7o§ 20, inciso III, da Lei no 4.32O/1964, art. 141 dâ Lei no 14.133/2021.

]r'. -la§l-

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentês sobre os produtos

18.5 Não sêrá efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

18.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) mêses do contrato,
exceto por força de legaslação ulterior que o pêrmita, porém, podêrá haver revisão de
valores, visando mantêÍ o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos
do art, 124, II "d", da Lei n' 14.133/2021, desdê que demonstrado, por parte do
fornecedor, alteração substancial nos preços praticàdos no mercado, por motivo de força
maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde quê imprevisíveis
ou dê dificil previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na

Secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no
Sistêma de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação
estabelecida no Art. 63 da Lei no 4.320/1964

20.1 O valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contÍato, observada a vôriação do IPC-A para o período ou outro indicador
que venha a substituÊlo, em conformidade com o prâzo estabelecido e mediante acordo
formal entre as partes;

20.2. o reajuste levará em coôta para fins de cálculo a variação do indice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerào sempre
nos aniversários seguintes, âplicando-se a variação ocorrida no últamo período;

20.3 Para majoíar, visando manter o equalíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
nos termos do aít. 124,ll"d", dô Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte

2l

ü§dEo§o



x
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mêrcado, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevrsíveis ou
previsíveis de consequências incalculávêis, que invaabilizem a execução do contrato tal
como pactLrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida
no contrâto;

20.4 O pedido de restabelecimento do êquilíbrio êconômico-financeiro deverá sêr
formulâdo durante a vigência do contrato e antes dê eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso lI, alíneas "a" e "b", em
se tratândo de compras, ou o inciso I, alineas "4" e "b", no caso de serviços, ambos
descritos na Lei no 14.133/2021, com alterações postêriorês e nos termos fixados no Anexo
lI, obsêrvando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021 Serão aplicadas
ao rêsponsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disPosto
no art. 156 da lei no 14,133/20211

I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar

22.2 Na aplicação das sônções serão consideÍadosi

I - a natureza e a qravidade da infração cometida;
I[ - as peculiaridades do caso concrêto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos quê dêla provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contÍole.

22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do itêm 22.1 na hipótese de inexecuçào
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótesê de descumprimento total ou parcial das cláusulês e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:
22.4.1. De 5olô (cinco) a 30o/o (trinta por cento) do valoÍ do contrato êm caso de atÍaso na

entreqa/prestôÇão do serviço, observada â seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 diasr multa de 10o/o;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 diasi multa de 30o/o.

21



22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mêsmo item;

22.6 Na aplicâção da sanção prevista no inciso Il do item 22.1será facultadâ â defesa do
interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado da datô de sua intimação;

22.7, A aplicação das sônções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instaiJração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
2 (dois) ou mais servadores estáveis, quê avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitantê ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da
data de intimação, apresentar defesa escrita e espêcificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsávêl pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lêi no

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável dê licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE, pelo prazo máxlmo
de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsáve pelas
infrações administrativôs previstas nos incisos VIlt, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei no
14.133/2021, bem como pelas inÍrações administrâtivas previstas nos incisos Il, III, IV,
V, VI e VII do mesmo artigo que justifaquem a imposição de penaladade mais grave que a
sanção referidâ no § 40 deste artigo, e impedirá o responsávêl de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os êntes federativos, pelo prazo

mínimo dê 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) ênos;

22,10 A sanção êstabêlecida no inciso IV do item 22.1 será precedida de análisê jurídica;
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22.11 As sancõês prevastas nos incisos t, ItI e tV do item 227 poderáo sêr aplicadas
cumulativamente com a prevista no iôciso II do mesmo item;

22.t2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiorês ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontadâ da garantia prêstada ou será cobrada judicialmente

22.13 A aplicação das sanções previstas no item 22 1 não exclui, em hipótesê alguma, a

obrigação de repaÉção integral do dano causado à Administração Pública.

23.1As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do l'4unicípio e Fundos para os êxercicios
alcançados pêlo prazo de validade da Ata de Rêgistro de Preços, tomada às devidas
cautelas de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada
necêssidade de compra/serviço, cujo programa de trabalho ê êlemento de despesa
específico constarão nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais quê
ensejem a aplacação de penalidades, o responsável pelo dêpartamento ou pela fiscalazação
do fornecimento/serviço, emitirá notificação êscrita a CONÍRATADA, para regularização da
sitúação;
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Parágrafo Único: A notificação a que se reÍere o capuf dêste artigo será enviada pelo
correio, com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante Íecibo ou, na
sua impossibilidade, publicada no Diárao Oficial do l4unicípio e no quadro de avisos da
Prêfeitura.

24.2 Não havendo regularização dô situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quaÍênta e oito) horas. após o recebimento dâ notificação, o responsável pêlo
dêpartamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço êncaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24,3, O atraso injustificado na execução do contrato suieitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação dê multa de mora não
impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unitateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lêi;

24.4 A aplicação das sançôes previstas nos incisos III e IV do itêm 24.1 deste editâl
requererá a instôuração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comlssão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provâs que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de dêfêrimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntâda de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da
intimação;

24.6 Serão indeferidas pelã comissão, mediante dêcisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, Il, III e IV do do item 24 1

deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Fêderal no 14.133/2O2L, do qual
êstabelece a forma de cômputo e as consequênciês da soma de diversas sanções aplicadas
a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, nô prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sânçâo, deverá informar e mônter atualizados os dados rêlativos às
sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacionãl de Emprêsas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no câdastro Nacional de Empresas Punidas (cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observàdo o disposto no art 169, § 30

da Lei no 14.133/2021.

25.1 Qualquer pessoa é parte Iegitima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarêcimento sobre os seus têrmos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes dâ data de abêrtura do certame.

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site www.licitanet.com.brl;

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgôda em sítio
eletrônico oflcial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida ê publicada nova data para a realização do

.'--.>;}!"
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certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspêndem os prazos previstos
no certame;

25.6 A concessão de efeito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoearo, nos âutos do processo dê licitação;

25.7 As respostas aos pedidos de êsclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a ádministração.

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema e,etrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniente que lmpeça à
realização do certame na data môrcada, a sessáo será áutomaticamentê transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário antêriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pêlo Pregoeiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso ê durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoêiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante dêspacho fundamentado, registrado em ata e acêssível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação ê classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da lacitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entrê os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finaladade ê a sêguÍança da contratação;

26,6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Nà contagem dos prazos estabelecados neste Edital e seus Anexos, excluir-sê_á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos êm dias e

horários de expedientê na Prefeitura Munacipal de Laranjeiras/SE;

26.8, O desatêndimento de êxigências formais não essenciàis não amportará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interêsse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dê seus anexos ou demais
peçâs que compõem o processo, prevalecerá as deste Édital,

26.10. O Edital está disponibilizado, nâ íntegra, nô endereço eletrônico,
htto://ww\,!. 1ôranjeiras.se.oov.br, e www. licitanet.com.br;
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26.11. o licitante é responsável pêla fidelidade e legitimidade das informâções pÍestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento aprêsentâdo ou a anverdade das informações nele contidas implicará na ,
imediáta desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contrâtual, sem Prcluiza X)
das sanções administrôtivas, civis e penais cabíveisi LK
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26.12. umã vez incluído no processo licatatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o
Pregoeiro poderá, ê seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de
profissionais especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita
êm outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interêsse da Administraçâo, poderá adotôr medidas saneadoras,
durante o cedame, ê relêvar omissões e erros formais, obsêrvadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sêndo possível a promoção de
diligências junto aos licitàntes, destinadas ã esclarecer a instrução do pÍocesso, conforme
dasposto na Lei no 14.133/2021,

26.16 O não cumprimênto da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou

a inabilitação do licitante;

', {r->,
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26.17 As decisões do Pregoeiro sêrão publicadas no site da Prefeitura l'lunicipal, no

endêreço: hllplllury]u-la-Iaqielrêséc.qqv.br;

26.18 A participação do lacitantê nesta licitação implica no conhecimento integral dos

termos e condições inseridas nêste edital, bêm como das dêmais normas legais que

disciplinam a matériâ;

26.19 A prêsênte licitação não importa, necessariamente. em contrôtaçâo, podendo o

órgão Solicitante revogá_la, no todo ou em parte, por razões de interesse pútrlico,

de;ivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lâ por ilêgalidade, de ofício ou por

provocação, mêdiante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos licitantes;

26.20 Parâ atender â sêus interêsses, o órqão solicitante poderá alterar quãntitativos, sem
quê isto implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será

obrigado a u..itar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato quê se fizerem nas

obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,
o limite para os acÍéscimos será de 5oo/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125,
da Lei no 14.133/2021;

26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar. por conveniência exclusiva. a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostâs ou para sua abertura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvãdas as hipóteses de
anformações cujo sagilo sejê imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na formâ
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abeÍtura;
II - quanto ao orçamento da Administração. quando o mesmo tiver catrater sigiloso

26.23 Fazêm paÉe integÍantê deste edital os anêxos, como sê nêlê estivessem
trânscritosi

ANEXO I - Termo de Referência
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ANEXO II - Modelo de Propostâ.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Prêços
ANEXO IV - I\4inuta do Contrato

27,1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvadas na esfeÍa administrativa, com expressa renúncia dê qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Laranleiras/SE, 11de dezembro de 2025

Livya ôs santos
re9oe iro(a)
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TERMO DE REFERENCIA

Sistema de registro de preços ptrâ aquisição de combustivel com fomecimento parcelado
do tipo gâsolins comum, etânol, óleo diesel S-10, gâlão de 2olitros arla par! o abaste€imeíto
da frotâ de veículos perteÍcentes a Prefeitura Municipâl de Laranjeiras/Se, Fundo
Municipal de Saúde e Fundo Muuicipal de Assistência Social do Município de

Llrríjeirâs/Se observadas as especilicações e condições constântes dos Anexos II - Termo
de Referência deste Edital.

É necessário o abastecimênto dos veículos oficiais da Prefeitura l'4unicipal dê Laranjeiras/SE
e suas respectivas sêcrêtârias, Fundo 14unicipâl de Saúde e Fundo 14unicipâl de Assistência
Social.

Importante ressaltar que os atendimentos dos seryiços públicos não podem sofrer
impedimento de continuidade, sobretudo aquelas áreas essenciais da Administração Pública.

Os serviços a serem contratados são enquadrados como comuns, conforme Lei Federal no.
rO.52O, 17 de julho de 2002, Decreto l.4unicipal no 30/2020 (Pregão Elêtrônico) e Decreto
Municipal no 31/2017 (Registro de Preços), Decreto Federal no. 7.892/2013, de 23 dejaneiro
de 2013. Lêi Federal no 8.078, de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor. Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementâr No

147, de 07 de agosto de 2014, e, subsidaariamente, a Lei Federal no. 14,133, de 01 de abril
de 2021.

3.1. o óRGÃO GERENCIADOR: será a Prefeitura Munacipal de Laranjeiras-Pl'lL, através
da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes - SMTT, responsável pêlâ
regulamentação desta bens e serviços ê executor do Pregão Eletrônico para o Registro
de Preços.

3.2.

3.3.

FORNECEDOR: Emprêsas prestadoras dê serviços, produtoras/distribuidoras do bem,
de acordo com as especificações definidas ncsse Edital.
ónCÃO plnffCfpANTE: Prefeitura Municipal de Laranjêiras - PML (Secretarias
l.4unicipais), Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar - FMS e Fundo Municipal de
Assistência Social - Fi.4AS, cujas estimativas de quantadades a serem adquiridas são
contempladas no quantitativo registrado, considerando a demanda levantada por cada
órgão.

3.4. óRGÃo NÃo PARTICIPANTE: órgão ou entidade da administração pública que, não
tendo participado dos procedimentos inicaaas da lacitação, atendidos os requisitos desta
norma, faz adêsão à êta de registro de preços.

iv-]r ..x
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4.1. A prestação de sêrviços será de 12(doze)mesês desde da assinatura da Ata de Registro
de Preços até a sua vigência, poderá ser firmada na vigência da ata de registro de
preços o contrato com a empresa.

5.1.

27000 : PREFEITURA f4unicipal de Laranjêiras/SE
27001: Secretaria de Trânsito e Transportes.
3390,3900: Elemênto de Despesa
15000000- Fontes de RecuÍsos: Próprios

As dêspesas decorrentes com a contratação do presente objeto serão suportadas
à conta da seguintê dotação própria, nô Exêrcício de 2026;

6,1. Relação de veiculos pertencente à frota

RESUMO DE ESTIMATTVA DE COMBUSTIVEIS PARA ',12 MESES (2026) DE
VEíCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS:

ÍOTAL
ESTIMADO
ÁNUAL(Lr)

VALOR
UN|íÁRIO
( ódir)

FUNOO
MUNICIPAL DE
ASSISTÊNClA

{Ouant.Ll.
êstimado para 12

mesêa)

FUNDO
MUNICIPAL OE

SAÚDE
(Quent.Lt.

estimado pa.e í2
mêsês)

PREFEITURA
(Ouant,Lt.

estimedo para 12
meaoa)

Rl6,9s,.:l'0.841,200.420|t§/ano 34.320|ts/âno200.í00lts/eno
R$,irg7,560720lts/âno2.760 lta/ano 4.080 lts/ano

..-.,t23.€q, RIE,3136.000lts/ano303.600 lts/ano 84.000|ts/ano

2,|(} galóc§
d€ 20 lltto6

Rtí30,0012 galoes dê 20
litros

228 galô6s dê 20
litroa

TIPO DE
coÍirBusrÍ

VEL vatloR
TOTAL
ESÍHAÍX)
ANUAL

Gasolinâ
Alcool

Arla

Diê8êl
s10

138,00
R$,ll .504,,10

6,00

.200,00

Veiculos oÍiciais
rq!, vEicuLo f,ARCA/

XIODELO
PLACA AÍI9

F.b.,td.
Ípo do

Co§!buEt.
Qtd/mê5

Lt3
Cltdrano

Lts
01 Caminhão

Carroceria
Aberte

rAGS326 2008/2008

Diesel Sí0 400 4800

02 Caminhão
Tanque

I{, BENZ/ATRON
2729 K

6X4 2014120'14

DieselSl0 1000 '12000

03 Caminhào
Basculãnte

lveco/Tector
170E22 QKS9271 201412014

Diêsêl Sí0 800 9600

oER320'1



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

04 Caminhão
tanque

VWí 7, í 90
cRM 4X2 4P 2018t2019

Diesel 510 1400 T6800

05 Caminháo
Lixo

FORD/CARGO
'111S oMG3t1'1 2014t2019

DieselSl0

06 Caçamba FORD/CARGO

OMG7B51 201412019

Diesel 510 800 9600

07 Câminhào
carga

vw 17.190CRt
4X2 ROB OMLSBOT 2020t2021

Diêsel S10 1100 13240

08 [,4áquina Pá Mêcánica
w130zB
Calibre. New
Holland

2011
OieselSí0 800 9600

09 [4áquina Pá CarregadeiÍâ
L\ /300KV l\40Í
XVMG

PAM2O22 2022

Diêsêl Sí0 800 9600

10 Máquina Patrol 120K,
Caterprllâr PTROl2OK 2013

DieselSí0 800 9600

Mquina Patrol
New Holland PTL2O19

RTO2019

DieselSí0 800 9600

12 Àráqurnâ RetÍoescávadeú
a

New Holland
2019

DieselSl0 800 9600

13 lvláquina Retro€scavadeir
ê JCB 3CX RÍ02020 2020

OieselSl0 800 9600

14 Trâtor CASE 130 A
2015

Oiesel S'10 800 9600

15 Trator CASE A9O

TRÂ2019 20,t9

DieselSl0 800 9600

Tratoí soLts 75x
4WD TSM soLrs2025

OieselSl0 9600

Especial
Camrnhonete

UFIAT TITANO
EUDURANCE ÍNV3H48 2025

DieselSl0 800 9600

Lb.dê bb..l Sr0 d. vlhúloô olcLb 121.830
Lta/mêB

146.400
Ltsrano

16 lúotocicleta HONDA,/NXR 1 50
BROSS ES

oEM1695 2013t2013 Gasolinâ 30 360

17 I\rotocicleta HONDA/irtXR t50
BROSS ES

oEM1705 241312413 Gaso ina 360

18 lúotocicleta HONDA/NXR 150
BROSS ES S

OEMí745 2013t2013 Gasolinâ 30 360

21 Utilitário abe.to Fiat Strada WK
CÔE QMA1427 20't612017

Gasolina
AlcooL

400

TO

4800
120

23 Passeio Renault Logan
Auth 1 0 Qt\,r43163 2017 t2014

Gasolinâ 400

10

4800
124

l

QrvlE6306

*'l s600

PAMOlOl

11

20í9

TRAOO02

2025

*ol

'ol

V
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24 Passeio Renault Logan
Ar.rth '1 0 Qt\,r43172 2017t2014

Gasolina 400

10

4800
120

26 Passeio Renault Logân
Auth 1 0 ot\4D5203 2017 t2014

Gasolina
Alcool

300
10

3600
124

27 Utalitário Aberto Fiat Toro
Enduaance AT

QirE,t333 2019t2018 Gasolina
Alcool

500
10

6000
120

28 Passeio FiavArgo 1.0 RRE2JII 2023t2024 Gasolina 500
10

6000
120

29 Passeio FiâUArgo 1 0 RRE2J12 2023t2024 Gasolina
Alcool

500
10

6000
120

30 Passeio FiaUArgo 1 0 RRE2J,I4 202312024 Gaso inâ 500
10

6000
120

3'1 Passeio FiavArgo 1.0 RRE2Cí5 2023t2024 Gasolinâ 500
10

6000
120

Passeio FiavArgo 1.0 RRE2H32 2023t2024 Gâsolrnê
Alcool

500
'10

6000
124

33 Passeio FiaUAÍgo 1.0 RRFrUS6 242312024 Gasolina 500
10

6000
120

34 Passeio FiauArgo 1.0 RRF.(,92 202312024 Gasolina
Alcool

s00
10

6000
120

35 Passeio l/Fiat Cronos
Drive 1.0

RQXFO9 2023D024 Gasolina
Alcool

500
10

6000
124

36 Passeio l/Frat Cronos
Drive 1.0

RRB5A69 2023t2024 GâsoLnê 500
10

6000
120

Passeio l/Fiat Cronos
Díve 1.0

oMt9E07 202312024 Gasolina
Alcool

500
10

6600
120

38 Passero UFiat pulse [,]Í QMJ485 2023t2024 Gasollna
Alcool

400
10

4800
124

LtB dg Gl'o[.la Cdoúm de yêrculoô oíclrlr da PXL

LT§ t§nlcool do vãtdlrlos oflcl.l. da PlrL

7.490Lts,
mô§
't401
mêa

89.880Ltsl
ano

Z.ôitoLt8/
ano

Vêiculos oÍiciaia da Secrêtâriâ de Educa ao
Qtdrano

LtsFab$lod.
npo arô

Combu3t
Qtd/mês

Lts
' ÍrEÍ{ VEICULO tiAicA,,

rooELo
PLACA

39 Renâult Logan
Auth 1 0 QMÀ5584 2017 t2014

Gasolina
Alcool

300
10

360C
12C



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÀRÂNJEIRAS

300Lts
/mâs

l0 Lt8,
mâ6

Lr. dr Átr§§lde v.holo ofrclrl d. so.;t!e Educâção

Sêc. de Éducaç&Lt5 dê Gasolina Comu]I! de

201012010 Diesêl Sí0 600Ônibus (Micro)
24 passageiros

t!€co/clrycLASS
70c16

IAP 800,í
Sôc. Educ.

40

600

VBL EO

oEK 6391
Soc. Ealuc,

2013t2014 DiêselSí041 Ônibus (Micro)
22 passageiíos

2013t2014 Diesel Sí0 80042 Ônibus
55 passaqerros

M. BÊNZOF 1519
R ORE

ozB í786
Sec. Educ

DieselS'10 800M BENZ OF 15]9
R.ORE

oEs4265

Sêc. Educ

201312011
43 Ônibus

57 passageiros

2018/20'19

OiesêlS'10 40044 CAR/Camrnhon
e/C.Fechada

IVECO/DAILY
3 035514

Q[.4G3903

Diêsêl S'10 800vwí 5 190 EOD

ORE o[I[ISG62 2020t2021
45 Ônibus

60P/186CV/4600

800

QMT./19G93 2020t2021

DieselSí0Ônibus
60Pi 186CV/4600

VWÍ 5 190 EOD

ORE

46

DiêsêlSÍ0 800Vw/NEOBUS
15 190 ESC

RQ\AAG45 2022t2022
47 Ônibus

60P/186CV/4600

2022t2022

DiesêlSÍ0 800Ônibus
60P/'t 86CV/4600

WV/NEOBUS
l5 190 ESC

ROV1AEST

48

800

RAZ4E25 202212023

DieselSl049 Ônibus M BEZ

800tvEco/Êrls 15-
210E-C

RRH3D27 202412025

Dleael Sí0Ônibus

me§

9.250Lts,
8.000

Lt6 de Dl.rol Sí0 dô volculos oÍicial! d. sa!' do Educação

3,§00LtB/
Ano

,20Lt i
ano

720C

72AA

960C

960C

480C

960C

960C

960C

960C

960C

960C

1í1.000
96.000

Lta/ano

x
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

Veiculos locados
Tipo d.

Combust
ITEtr VEICULO ARC§

OOELO
PLACA Ano

Fú-íXod.
Qtdrmês

LG
oira75í9 201712017 Diesel Sí0 40001 UTILITARIO

ABERTO
(ESPECIAL

CAMINHONÉTE)

UFORD
RANGER

LTDCD4A32C

DIESEL S1O 400MISTO
UTILITÁRIO

JEEP/
cot\4PAss
LII\4ITED S

QMM5I6O 202102

GEGâJ/t8 2021 DIESEL SlO 40003 TOYOTA HILUX
SWSRXA4FD

TOYOTFJ
HILLUX

DIESEL S1O 400TOYOTA HILUX
SWSRXA4FD

TOYOTA./
HILLUX

RR,lDgD50 242304

BOG7824 2019 DIESEL 40005 CARROCERIA
ABERTA

t\,í. B E NZr09

2.600/mêsLL dr DioÊêt Sto d. v.í.rb. dci.ki d. P L

2021t2022 Gasolina 400
20

PASSAGEIRO
AUTOI\,íOVEL

VWGOL QMP7H74

400
10

RDM8H55 24212022 Gasolina
Alcool

07 PASSAGEIRO
AUÍOl\,lOVEL

VWGOL
1OMC4

2021t2022 Gasolina
Alcool

400
í0

PASSAGEIRO
AUTOMOVEL

VWGOL
1.0 tvc4

RDM5J5508

400RRHSAlO 2024t2025 Gasolina09 MISTÔ
ULTILIIÁRIO

UBYD SONG
PLUS

GS DM
500

10
ROYF3í 202112022 Gaslina

Alcool
10 V PASSEIO ÍRACKER/

CHÊVROLET

2021t2022 Gêsolina
Alcool

400
10

PASSSAGEIRO
AUTOT.íOVEL

FIAT/TORO RTC4C5511

400
10SAVEIRO

QMt3783 201912020 Gasolina
Alcool

12 MISTO
ULTILITARIO

TNUOA49 2025t2026 Gasohna 400
10

13 PASSEIO FIAT/ARGO
10

400
10

FIAT/ARGO
1.0

TNWgE68 202512026 Gasolina
Alcool

14 PASSEIO

3.700Lts/
mêa

goLrr,
maa

Lts tà Gâsotlnil comum do vêGttoü loctiakÊ dr PÍ{L

Lt de Ábool do yêículoc loc.dc dr PIL

Qtdlâno
Lts

3í.200Lts/
ano

480C
244

480C
12C

4B0C
12C

480C

720C

72AC

7zAC

480C

4.80C

480C
12C

480C
12C

480C
124

480C
12C

480C
12C

,14.400Lts/
ano

í.080L6/
ano

k



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

veiculos oficiâis,/ Fundo Mun. De Assistência socia-FMSA
IÍEM ,§al§uLo -:íaiô4.,

itooELo
PLACA Ânô

Fab./Mod
Tipo do

Combult.
§§ld

Llsrmês
Qtdraío

Lt§
1 Passeio Nissan/Grând

Livina 18S
OEP599,l 201312014 Gêsol na

AIcoo
500

10
6000

120
2 Passeio Renault Logan

Auth 1 0
QMÂ5554 201712018 Gasolina

Alcool
500

10
6000

120

3 Passeio Renault Logan
Auth 1 0 Qt\,445586 2014

Gâsolina 500
10

6000
124

Passeio CITROEN/AIRCR
OSS STARTMT oMF1323 2íl1Bt2019

Gêsoline 500
10

6000
120

5 Passeio VWGOL TL MB S oKP5484 2014t2015 Gasolina
Aicool

500
10

6000
124

6 Passeio L/FiáTCRONOS
DRIVE ] O

a 2JOg2 | 2023t2024 Gasolinâ 500
10

6000
120

7 Ciclomoto UShynerây XY
500

QKV3406 2014t2015 Gâsolina 80 960

a§ do G-oliÉ Comum dê voÍcoloô oficitis do F ÀS

Lts do 

^bool 
dê volclrlo. oficiab do FÍAS

3.080Lts
,mâE

60Lt ,
mà

36.960Lts,
ano

720Ltt,
âno

I Microonibus VWNEOBUS TH
0

PBR834I OieselSl0 Diesel S10 2000 24.000

Lts dd Dtosrl Sí0 de vsículG oúci.b do FIllAS 2000Ltsl
mâ!

24.000Lts/
ano

veiculos locados
Otdrâno

Lt5
72AC

1C

720C
1C

14.400
Lta,/ino

24
Ltarano

s 60c

9.600
Ltarano

Veiculos oÍiciais / Fundo Mun. De Saúde-FMS

t Ílpo do
Combuat.

Otdrmê3
Ltg

§t!ÂRCA,,
ODELO

PLACA Ano
Feb./Mod,

ITÊÍI' VE GULO :,.1

Gasollna
Alcool

600
10

FIAT/ARGO
10

TNW8E92 2025t202601 V PASSEIO

2425t2426 Gasolina
Alcool

600
10

V,PASSEIO FIATiARGO
1.0

TNW3G3402

í.200
Lt3/mê8

20
Ltrrmê3

tta de Gaeolina Gomuni ilo vgiculo,I§dg do FÍ{AS

Lts do Áhool de veículc locado do Ff,ÂS

DiêsêlS'10 800JEEP
COMPASS
LIMITED S

oMM5l69 20211202203 r\flsTo
UTILITARIO

800
Lt3rmô6

Lls de Dlslol Sr0 do vrÍ.ub bcado a FXAS

ITEM vElcuL9_. üancA/
MODELO

PLACA Aío
ÍtáodJÊâb.

T:po dô
Cômh!st.

Qtdrlnôs
Lts

1 Utilitário FiâUDoblo QKTí283 2015DO16 Gaso ina 500

Qtd/aí
Lts

9000

, r-l: .''r_
€-!

à-



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

10Atractrv. 1.4Fechado
2013t2014 Gasolina 150

10
2 IVotocicleta HONDA/NXR 150

BROSS ES
oEM290'l

2013t2014 Gasolina 150
10

3 IVotocicleta HONDÁ,/NXR 150
BROSS ES

oEM2921

500
10

Renault Logên
Auth 1 0

QMA5581 201712418 Gasolinâ4 Passero

Gasolina
Alcool

500
10

Renault Logan
Auth 1.0

QMA5553 2017120185 Passeio

201At2018 Gasolina 500
10

Pas§eio Renault Logan
Auth í.0

oMD520í6

500
10

Renault Logan
Auth 1 0

QMD5202 241812018 Gasolina1 Passeio

201812019 Gasolina 750
10

Utilitário
Aberto

FiaU ToÍo
Endurance At

OMEí3368

1500
2A

OML5H27 2020t2021 Gasolina
Alcool

10 Esp /
Caminhonete
/Ambulância

Fiat F or no
lvlodiílcaÍ A[rl

202212023 Gasolina
Alcool

1500
20

Fiat Fiorino
lúodaÍcar Alú

RRB9G7211 Esp /
Caminhonête
/Ambulâncaa

2025t2025 Gasolina
Alcool

1500
2A

TNW3G0612 Esp./
Caminhonete
/Ambulância

Fiat Fiorinô
[4odifcêr AB1

1500
20

TNW3GOS 202512425 GasolinaEsp./
Caminhonete
/Ambulància

Fiat Fiorino
Modificar AB1

13

2025nO25 Gasolina 1500
2A

Fiat Fiorino
ÀIodiícar AB1

TNW3A4614 Esp./
Caminhonete
/Ambulância

Gasolinâ
Alcool

1500
20

TNW3A47 20251202515 Esp./
Caminhonete
/Ambulância

Fiat Fiorino
À,rodificar ABl

2022t2022 Gasolina 700
10

Chev/ONIX 1 0tú
THB

ROX4Eí7Passeio

202312424 Gasolina
Alcool

500
10

FiaUArgo
Drive 1 0

RRF,U8717 Passeio

2023t2024 Gasolinâ
Alcool

500
10

FiaíArgo
Drive 1 0

RRF4J9í18 Passêio

202512425 casolina 500
10

FiavArgo
Drive 1 0

TNV,IG6519 Passeio

Gasolna 500
10

FiaVArgo
Drive 1.0

TNV5D93 2025t20252A

í5.950
Ltlrl|rês

3í0
Lbrmês

Li! do Ábool d. v.iclba oficiab do

Utilitário À4MCi 1200
TRITON SPT GL

QMH48O4 2A1812019 DieselSl0 í50021

240
1800
240

1800
240

9000
244

9000
240

9000
240

9000
244

12000
240

18000
240

18000
244

18000
240

18000
244

18000
240

8400
120

12000
240

12000
240

6000
120

6000
124

19r.400
Ltalano

3.rm
Ltsraro

18000

1800
240
















































